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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  -  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.285 – COSIT    

DATA 16 de setembro de 2025 

INTERESSADO - 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM:  2309.10.00 

Mercadoria: Suplemento alimentar para cães na forma de tablete 

mastigável, contendo probióticos e enzimas, destinado a promover a 

digestão e melhorar a saúde intestinal; acondicionado em pote plástico de 

300 g, contendo 120 unidades. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (Nota 1 do Cap. 23) e RGI 6 da NCM constante da 

TEC, aprovada pela Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. 

nº 11.158, de 2022; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 

435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 2.169, de 2023, e alterações 

posteriores. 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do 

Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, 

de 19 de novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 

(Tipi), aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo 

especificada, conforme informações fornecidas pela empresa consulente, transcritas a seguir: 

 

 

[Informações sigilosas] 
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FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 

2. A análise das informações apresentadas pelo consulente evidencia que a mercadoria 

sob consulta é um suplemento alimentar para cães apresentado na forma de tablete mastigável, 

contendo enzimas (amilase, protease, lipase, celulase e lactase) e probióticos (Lactobacillus - 

mínimo de 2 bilhões de UFC), destinado a promover a digestão e melhorar a saúde intestinal do 

animal. O produto é acondicionado em pote plástico de 300 g, contendo 120 unidades. 

Classificação da mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras Gerais 

para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 

Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares 

do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de 

classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos 

ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 

indicativo, para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 

de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 

pelas Regras seguintes (RGI 2 a 6).  

5. A mercadoria sob análise é um suplemento alimentar contendo probióticos e enzimas 

para promover a saúde intestinal de cães. O consulente indica que pretende adotar a posição 21.06 

para classificar a mercadoria (“Preparações alimentícias não especificadas nem compreendidas 

noutras posições.”). As Nesh referentes a essa posição assim orientam: 

Desde que não se classifiquem noutras posições da Nomenclatura, a presente posição 

compreende: 

A)  As preparações para utilização na alimentação humana, quer no estado em que se 

encontram, quer depois de tratamento (cozimento, dissolução ou ebulição em água, 

leite, etc.). 

B)  As preparações constituídas, inteira ou parcialmente, por substâncias alimentícias 

que entrem na preparação de bebidas ou de alimentos destinados ao consumo 

humano. Incluem-se nesta posição, entre outras, as preparações constituídas por 

misturas de produtos químicos (ácidos orgânicos, sais de cálcio, etc.) com substâncias 

alimentícias (por exemplo, farinhas, açúcares, leite em pó), para serem incorporadas 

em preparações alimentícias, quer como ingredientes destas preparações, quer para 

melhorar-lhes algumas das suas características (apresentação, conservação, etc.) (ver 

as Considerações Gerais do Capítulo 38). 

(Sublinhou-se) 
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6. Conforme as Nesh acima reproduzidas, a posição 21.06 apenas se destina a preparações 

utilizadas diretamente na alimentação humana ou que entrem na composição de bebidas e 

alimentos com a mesma destinação. Portanto, a posição 21.06 deve ser descartada. 

7. Tendo em vista que a mercadoria sob estudo é utilizada como suplemento na 

alimentação de cães, é pertinente avaliar as orientações da Nomenclatura com relação ao Capítulo 

23 (“[...] alimentos preparados para animais"). A Nota 1 do Capítulo 23 determina: 

Incluem-se na posição 23.09 os produtos do tipo utilizado para alimentação de 

animais, não especificados nem compreendidos noutras posições, obtidos pelo 

tratamento de matérias vegetais ou animais, de tal forma que tenham perdido as 

características essenciais da matéria de origem, excluindo os desperdícios vegetais, 

resíduos e subprodutos vegetais resultantes desse tratamento. 

8. Por sua vez, as Nesh da posição 23.09 (“Preparações do tipo utilizado na alimentação de 

animais.”) assim orientam: 

Esta posição compreende não só as preparações forrageiras adicionadas de melaço ou 

de açúcares, como também as preparações empregadas na alimentação de animais, 

constituídas de uma mistura de diversos elementos nutritivos, destinados: 

1)  quer a fornecer ao animal uma alimentação diária racional e balanceada (alimentos 

completos); 

2)  quer a completar os alimentos produzidos na propriedade agrícola, por adição de 

algumas substâncias orgânicas ou inorgânicas (alimentos suplementares); 

3)  quer a entrar na fabricação dos alimentos completos ou dos alimentos 

complementares. 

Incluem-se nesta posição os produtos do tipo utilizado na alimentação dos animais, 

obtidos pelo tratamento de matérias vegetais ou animais e que, por esse fato, 

perderam as características essenciais da matéria de origem, por exemplo, no caso dos 

produtos obtidos a partir de matérias vegetais, os que tenham sido sujeitos a um 

tratamento, de forma que as estruturas celulares específicas das matérias vegetais de 

origem já não sejam reconhecíveis ao microscópio. 

(Sublinhou-se) 

9. Embora o produto sob consulta não seja destinado a entrar na fabricação de alimentos 

para animais, trata-se de uma preparação que, segundo o consulente, promove a digestão e a saúde 

do trato gastrointestinal de cães. Nesse sentido, o trecho abaixo das mesmas Nesh da posição 23.09 

confirma a classificação nesta posição: 

C.- AS PREPARAÇÕES DESTINADAS A ENTRAR NA FABRICAÇÃO DOS 

ALIMENTOS "COMPLETOS" OU "COMPLEMENTARES" DESCRITOS NOS 

GRUPOS A E B, ACIMA 

Estas preparações, designadas comercialmente pré-misturas, são geralmente 

compostos de caráter complexo que compreendem um conjunto de elementos (às 
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vezes denominados "aditivos"), cuja natureza e proporções variam consoante a 

produção zootécnica a que se destinam. Esses elementos são de três espécies: 

1)  os que favorecem à digestão e, de uma forma mais geral, à utilização dos alimentos 

pelo animal, defendendo o seu estado de saúde: vitaminas ou provitaminas, 

aminoácidos, antibióticos, coccidiostáticos, oligoelementos, emulsificantes, 

aromatizantes ou aperitivos, etc.; 

[...]. 

(Sublinhou-se) 

10. A posição 23.09 apresenta as seguintes aberturas em subposições de primeiro nível: 

23.09 Preparações do tipo utilizado na alimentação de animais. 

2309.10.00 - Alimentos para cães ou gatos, acondicionados para venda a retalho. 

2309.90.00 - Outras 

11. Para classificação nas subposições, a RGI 6 estabelece que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, 
para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição 
respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se 
que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da presente 
Regra, as Notas de Seção e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em 
contrário. 

12. Tendo em vista que a mercadoria em análise é destinada ao consumo por cães, e 

encontra-se embalada para venda a retalho, ela enquadra-se na subposição de primeiro nível 

2309.10.00, a qual não contém subposições de segundo nível, e nem apresenta desdobramentos 

regionais em itens ou subitens, correspondendo, dessa forma, ao seu código de classificação na 

NCM. 

13. Por fim, cabe ressaltar que a Solução de Consulta não convalida informações 

apresentadas pelo consulente, conforme o art. 46 da IN RFB nº 2.057, de 2021. Portanto, para a 

adoção do código supracitado, é necessária a devida correlação das características determinantes 

da mercadoria com a descrição contida na respectiva ementa. 

CONCLUSÃO 

14. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (Nota 1 

do Capítulo 23 e texto da posição 23.09) e RGI 6 (texto da subposição de primeiro nível 2309.10.00), 

da NCM constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, 

e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto 

nº 11.158, de 2022; e em subsídios extraídos das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), 

aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela Instrução Normativa RFB nº 2.169, de 

2023, e alterações posteriores, a mercadoria CLASSIFICA-SE no código NCM 2309.10.00. 
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ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, pela 5ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à 

sessão de 16 de setembro de 2025. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução 

Normativa RFB nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021. 

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

 

(Assinado Digitalmente) 
STELA FANARA CRUZ COSTA 

AUDITORA-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
MEMBRO DA 5ª TURMA 

(Assinado Digitalmente) 
LUCAS ARAÚJO DE LIMA 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
MEMBRO DA 5ª TURMA  

 
 

(Assinado Digitalmente) 
DANIEL TOLEDO ACRAS 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
RELATOR 

 
 

(Assinado Digitalmente) 
MARCO ANTÔNIO RODRIGUES CASADO 

AUDITOR-FISCAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL  
PRESIDENTE DA 5ª TURMA 

 


